
, PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 3.152 DE 23 DE ABRIL DE 2015.

"REVERTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO O IMÓVEL,

CONSTITUíDO PELO lOTE N° 286, SETOR 25,

QUADRA 13, COM ÁI~EA DE 341,05M2

(TREZENTOS E QUARENTA E UM VíRGULA

ZERO CINCO METROS QUADRADOS),

CmJFORME ESPECIFICA,

PROVIDENCIAS."

E DÁ OUTRAS

Patrocínio-MG, 23 de abril de 2015.

Lll~jlS cam10";: de Siqueira

\ Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Patrocínio. no uso de suas atribuições legais, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do l\1unicipio, e considerando

o disposto nos Artigos 2°, 3° e 4°, da Lei nO3.362/2000, de Concessão de Direito Real de

uso do Imóvel que Especifica a Yaldemal' Santos-ME.

DECRETA:

Art. 1° - Fica revertido ao Patrimonio PLlblico I=elo lote n° 286, setor 25,

quadra 13, com área de 341,05M2 (trezentos e quarenta e um virgula zero cinco metros

quadrados), concedido o direito Real de Uso a Valdemar Santos-ME, conforme Lei

3362/2000 de 24 de agosto de 2000.

Art. 2° - A reversão do imóvel, de que trata este artigo se dá em virtude

do não cumprimento do prazo estabelecido no Ar!. 2° da Lei nO 3.362/2000, de que

estabeleceu o prazo um prazo de 01 (um) ano, contado da publicação da presente Lei para

iniciar a construção e 02 (dois) anos para conclui-Ia, sob pena de nulidade do ato, com a

conseqüente reversão do terreno ao patrimonio municipal, sem c'ireito à indenização por

quaisquer benfeitorias nele edificadas, ainda que úteis e necessárias.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este

decreto em vigor a partir da data de publicação.

P~liqada(o), Jorna~-:.mrQ1m!f\ emOlJOS/2015
p~lg. *) ~aflXada(o) no plaCafd
d~1fíefeltura M~nicipal de Patrocinio
dlcl-'..Q5)201!j a dia.A8JJN2016
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